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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julg 8mento 
Gol an ia. 

n Ir 
	\R O 	61 

FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA, brasileiro, casado, 

carpinteiro, residente à Rua 20, ng 966 - Vila Iate, através do Sindl 

cato dos Trabalhadores na Indústria da Construço Civil de Goiania - 

onde é sindicalizado sob o nQ 4.198, pelo advogado, abaixo-assinado,! 
(mandato arquivado na JCJ) vem mui respeitosamente frente a V. Exa. - 

oferecer ação reclamatria contra a firma SOMA - Sociedade Moura e / 

Alencastro Construç6es e Indústria Ltda - Praça Cívica n500 e assim/ 

o faz pelos fatos e fundamentos seguintesi 
Que, o Reclamante foi admitido pela Recladada em 

3 de fevereiro de 1.969 e pediu dernissao em 3 de março de 1.969 e seu 

sa1rio era NCr0,60 (sessenta centavos por hora); 

Que, ao afastar-se da firma deveria receber o 13 

salário, salário família de 3 filhos já que apresentou as certides e 
103 horas trabalhadas e mais a gula para levantar o fundo de garantia. 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da 

firma reclamada para comparecer em audincia a ser prèviamente designa 

da, conteste a obrigação se quizer e sob pena de revelia e, afinal, - 

condenada no pagamento das parcelas. seguintes: 

	

13 salário ( 1/12 avos ............... ........ 	NCr$ 12 9 00 

	

salriofamfliade3fi1hos .......... ......... 	NCr$ 15,12 

	

Horas trabalhadas (103 horas)....... . ......... 	NCr. 	61 9 80 

	

Fundo de garantia de um mes.................. 	NCr$ 11,52 

	

Total........ 	NCr$ 100,44 
Protesta por todos os meios de provas em direito 

permitidas, testemunhas, etc. 
Nestes termos, 
P • deferimento. 
Goiani l e maio de 1.969 
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PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO 

.A.ncrt:o, Cirn,uços e Industria Ltd. 
Prz.ç 	 : 	cr!tro. 

ASSUNTO: Reclamaçâo apresentada por 

Fr:cisc d5& 	 '1 3oaza 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, 	 ................................................................ 

....................... 	--t) 	horas do 	 ................................................. 

dia 	. 14 	.. 	 ........ ) do mês deubr.c  ...... .. ................ , para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

, de 	 de 1960 .... 

.................................. 

391 92 
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PODER JUDOÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.o JCJ 552/69. 

A o s 24 	dias do mês de outubro 	do ano de 1969 

nesta cidade de Go1ri.a àS 1 330horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Francisco das 

Chagas de 3ouza 

depois de decorrido o prazo CwLe tolerância de 10 minutos, para instru- 

ção e julgamento da reclamação relativa a 132 sa1r1o, sa1rio fanilia, 

FGTS 	 ,que apresentou contra 

Sorna-Moura e A. Const. e Industria Ltda. 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio eapásavotação, foi preferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de Gointa 

,por unâriimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$ 	100,80 

Custas pelo reclámanta no importe de Cr 10,08, dispensadas 
na forari da lei. 
Do que para constar, f o i lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros di Ju ta, pelo Chefe da Secretaria. 

Juiz Presidente 
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